
 

COLÉGIO DA ESPECIALIDADE DE 

NEURORRADIOLOGIA 
 

 

Eleições 2025 

 

LISTA A 

Daniela Jardim Pereira 

José Manuel Vale e Vasconcelos Moreira Amorim 

Catarina Tavares Festas Perry da Câmara Vieira da Silva 

João Pedro Dos Santos Filipe 

Catarina Mendes Pinto 

Hugo Filipe Mota Dória Martins 

David Naod Alves Pinto Berhanu 

Helena Isabel de Sousa Guerreiro 

João Nuno Maia Jacinto 

 
Suplentes 

Rúben dos Anjos Maia  

Lia Pereira Lucas Neto 

Ângelo António da Silva Carneiro 

 

 

PROGRAMA DE AÇÃO DA DIREÇÃO DO COLÉGIO DE NEURORRADIOLOGIA 
 

A presente lista candidata-se à Direção do Colégio de Neurorradiologia da Ordem dos 
Médicos com o propósito de dar continuidade ao trabalho de reconhecida ambição e 
envergadura desenvolvido pela presente Direção desde 2021, mantendo as linhas 
orientadoras que permitiram a progressiva renovação da especialidade com especial 
enfoque na melhoria da formação especializada.  
 



 
Num contexto desafiante de adaptação à enorme evolução científica e tecnológica dos 
últimos anos, reconhecemos o mérito do colégio que nos antecedeu, sabendo responder 
aos desafios estruturais e formativos da Neurorradiologia em Portugal, reforçando a 
qualidade do internato e a representatividade da especialidade junto das instituições. 
 
Entendemos, contudo, que a renovação é essencial à vitalidade de qualquer estrutura. 
Por isso, esta candidatura conjuga a continuidade de alguns elementos com a integração 
de novos colegas, trazendo sangue novo, ideias novas e energia renovada, essenciais 
para consolidar os processos de trabalho e enfrentar os desafios emergentes. 
 
Acreditamos numa Neurorradiologia unida, moderna e influente, que valoriza o seu 
capital humano e técnico e que defende, com firmeza, uma ação plenamente difundida, 
reconhecida e integrada no sistema de saúde nacional. 
 
VISÃO E PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

 
A nossa visão para a especialidade assenta em três pilares fundamentais: 
 

➢ Excelência formativa e científica 
➢ Afirmação institucional e profissional da especialidade 
➢ Coesão e dinamismo do colégio enquanto estrutura representativa e agregadora 

 
FORMAÇÃO ESPECIALIZADA 
 
Objetivo: Garantir a qualidade, equidade e modernização do internato de 
Neurorradiologia. 
 
Medidas: 
 

➢ Otimizar a avaliação graduada no que se refere a estrutura curricular, grelha de 
avaliação e critérios de idoneidade formativa;  

➢ Manter as visitas regulares e dialogadas aos centros de formação, identificando 
carências e boas práticas; 

➢ Atualizar anualmente o mapa nacional dos centros com idoneidade para estágios 
obrigatórios e opcionais; 

➢ Implementar o registo eletrónico do currículo do internato (logbook), garantindo 
transparência e acompanhamento contínuo; 

➢ Manter o programa de acolhimento e integração dos novos internos, 
incentivando o espírito de pertença e identidade profissional. 

 
FORMAÇÃO CONTÍNUA E DIFERENCIAÇÃO PÓS-GRADUADA 
 
Objetivo: Assegurar que os neurorradiologistas mantêm atualização e diferenciação 
técnica ao longo da carreira. 



 
 
 
Medidas: 

➢ Criar módulos de formação pós-graduada certificados pelo Colégio; 
➢ Elaboração de proposta de grelha de avaliação (específica) para ser aplicada 

pelos júris do Concurso de Consultor 
➢ Promover o diálogo frequente com os colégios de subespecialidade, reunindo 

periodicamente e aferindo necessidades particulares de apoio por parte do 
Colégio de Especialidade. 

 
 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL E AFIRMAÇÃO INSTITUCIONAL 
 
Objetivo: Defender a identidade, autonomia e reconhecimento pleno da 
Neurorradiologia no sistema de saúde. 
 
Medidas: 

➢ Reavaliar a distribuição nacional de recursos humanos e equipamentos, 
propondo medidas corretivas para reduzir assimetrias regionais. 

➢ Estabelecer recomendações de qualidade e segurança para exames e 
procedimentos neurorradiológicos (“Manual de Boas Práticas em 
Neurorradiologia”); 

➢ Finalizar o “Manual de Boas Práticas em Telerradiologia”; 
➢ Elaboração de critérios de qualidade nos serviços de NR e nos prestadores de 

serviço privados; 
➢ Rever e atualizar os códigos de nomenclatura e valores relativos dos atos 

diagnósticos e terapêuticos. 
➢ Promover o diálogo com as administrações hospitalares para clarificar o papel 

dos neurorradiologistas nos circuitos clínicos e organizacionais. 
➢ Manter a colaboração já existente na elaboração de normas de actuação (ex: 

Programa “Choosing Wisely Portugal”) com o objetivo de promover escolhas em 
Saúde baseadas na melhor evidência científica disponível e a utilização adequada 
de exames complementares de diagnóstico; 

➢ Manter a participação ativa na elaboração de protocolos nacionais / NOCs e 
promover a colaboração com a DGS e outras instituições nacionais na otimização 
de procedimentos e circuitos inter-hospitalares na área da Neurorradiologia; 

 
 
NEURORRADIOLOGIA E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
 
Objetivo: Promover a literacia, integração responsável e regulamentação da Inteligência 
Artificial (IA) em Neurorradiologia, afirmando o Colégio como entidade de referência 
nacional na orientação ética, técnica e clínica do seu uso. 
 



 
 
Medidas: 

➢ Organizar sessões formativas e introdutórias sobre IA aplicável à 
Neurorradiologia, destinadas a desmistificar conceitos e fomentar a 
compreensão entre os neurorradiologistas; 

➢ Criar um grupo de trabalho dedicado à regulamentação da IA, com 
representantes do Colégio, para emitir recomendações sobre boas práticas e 
elaborar um documento orientador com princípios de utilização segura, 
validação clínica e responsabilidade profissional; 

➢ Promover a presença de neurorradiologistas em comissões e grupos 
institucionais de decisão sobre a implementação de soluções baseadas em IA, 
bem como na sua utilização e monitorização na prática clínica neurorradiológica; 

 
 
COMUNICAÇÃO, REPRESENTATIVIDADE E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Objetivo: Reforçar a ligação entre o Colégio e os neurorradiologistas, e afirmar a 
especialidade junto de entidades externas. 
 
Medidas: 
 

➢ Manter a newsletter com periodicidade anual; 
➢ Estimular a participação ativa dos membros em grupos de trabalho 

multidisciplinares e da especialidade; 
➢ Reforçar as relações com as sociedades científicas nacionais e internacionais, 

promovendo a representação da Neurorradiologia portuguesa em fóruns 
europeus; 


